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ADITIVO Nº 1 
CONTnJ.,..O DE GESTÃO Nº 7.782/2017 
P ROCESSO N•: .03/2017 

PARTiclPES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI SECRETARIA 

MUNICIPAL DA SAÚDE E SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
BlRIGul, ENTIDADE SEM FINALIDADE LUCRATIVA, 

QUALIFICADA COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL 

O BJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL PARA: 

SUPERVISÃO/ACOMPANHAMENTO/REGULAÇÃO E EXECUÇÃO 
Dt: ~l:ft\llÇOS NO PkOGRAMA ~S'TAAfÉGICA SAÚDE DA 

1-AMÍLIA - E.S.F .. NM UNIOAl>ES 6ASICAS DE SAÚDE, COM A 
IMf'Ll:MENTAÇÃO SAÚDE OA MULHER DIURNO, PELO 

J.t:Rlooo DE 12 (OOZ~) MESl:), POIJENDO SER PRORROGADO 

EM DATA LIMITE DE 60 (SESSENTA} MESES, CASO HAJA 
INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNlcf PIO DE BIRIGUI. 

Pelo preseqte iPstrumento de um lil<fo o M.1nlc1pio de Birigui. com sede 
na Praça James Mellor, s/nº, inscrita no CNPJ/Mf sot> o nº 46.151.71 8/0001 80, doravante 
denominada CONTRATANTE. representada neste ato p~lo Exmo. l'rete1to Municipal, o Sr. 
Cristiano Salme,r,o, ~or interMu110 r1,1 SECRE'fAKIA M IJNíCIJ.tt\r_ OA SAÚDE com sede nesta 
cidade. na Praça Gumercindo :fo PL11vc. Castro, s/rn, Ba rro (~11tr0 1'P.!"te ato representada pelo 
Secretario Municipal da Saúc _, Sr G. mar freC1:0 Co\él':íl porta J,•1 j • ., RG nº 21.959.725-X, 
inscrito no CPF/MF sob o r" 12~ 483.998-58; t? de 0~•·10 l .1~-; '3 OS, qualificada como 
Organização Social no munic 'í io de Birigui r•os dutos dô procesu. í1dministrat1vo nº 03/2017, 
(Cert1f1cado de Qual.f 1caçao. : ~...: Sl. inscrita no CNPJ/Mf s m ei n•J •,.:.383 106/0001 -50, e no 
CREMESP soo o nu901 383 cor-1 e adereço nesta cidade, na Rua Om.Jtor Carlos Carvalho Rosa, nº 
115, Patnmorno Silvares CE.i' ~(),;•10 010, e i:or.i Estil•uto ~rQ Jlv3-jo no Cartório, doravante 
denominada i..or.. r KAfADA, neste ato representada por seu l'rtular Representante, Sr. 
Antônio Carlos de Oliveira portador do RG nu 8.428.9~:>-d, 11'~<.nto no CPF/MF sob o nº 
367 .491 .33 1 34, tendo em v1s1a o que mspóe a Lei Federdl n:> 8.08C , oe 19 de setembro de 1990. 
a Lei Municipal n" 5 865/201 4, hern como o orspost?I no art. 24, inciso XXIV. da Lei Federal no 
8.666 de 21 de Junho de 199'.l. fltSOLVEM celebrar prE-sent€ t\DlllVO AO CONTRATO DE 
GESTÃO, medrante <1s <>e~ruintes dál.sulas e cond'çõds: ( •. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: DA AUTORIZAÇÃO DA CENTRALIZAÇÃO DE REPASSES 

Fica ... CONTRATADA au•uriz?c';., na forma do artir:ic; :6 dn Lei Fede ai n° 12.873. de 24 de 
out J ~ -:: je 2013, a repassar à su?. o;ede mal'lteneclora os recursos financeiros recebidos no 
ãrr·1 t" ) presente contrato de gestao, visando maior eficiência, celeridade e ec'Jnomicidade 
na cogestão objelú dú ... vntrato 

PARÁGRAFO Ul'41C.:O - A autonzaçáu refenda no caput nao de.>otmgd a CONTRATADA do 
dever de detalhada e precisa, transparente e f 1ded1gna prestação de con;:.as. 

E, po esta rem JUstas e contratadas. assinam o presE; 1te CON1-RATU DE GESTÃO em 4 (quatro) 
vias ae igual teor e forma, na pres~nça das testemun has abaixo. 

Bmgui, 6 de a~r.wo :i~ ~017 

Pela CONTRl'.TAP'ITF:: 

Pela CONTRJ.·TADA: 

Cristiano Salmeirdc> 
Prefeito Municipal 

-'\ e.. -
Gi~re~co Cavaca 

~ario'"M""un1c1p 1 de Saude 

J ~ r. .. ,f..-. -
Saf!vlV~ ~ 

Representar li:? (.]à OS S.rnta La;d de Bim ui 
' 1 

epres~mta1 t~ Lt:~d 
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